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PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador da origem desta 

licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, a qual será 

conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) auxiliado(a) peia equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

257/2023, de 15 de maio de 2023, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação, 

norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
  

      

  

  

  

  

  

MODALIDADE LICITATÓRIA: FORMA: NÚMERO DO PROCESSO: 

PREGÃO ELETRÔNICO PCS-01.011123-SEPLAN 

ESPÉCIE: 

[| comum [X | parASRP [| comum DE ENGENHARIA 
A VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

o R$ 514.648,24 (quinhentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro 

centavos). 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 
ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos; Educação Básica; Saúde; Infraestrutura 

e Serviços Urbanos; Agricultura, Recursos Hídricos e Proteção Ambiental; Desportos, Lazer e 

Juventude; Cultura e Desenvolvimento Turístico; Instituto Municipal do Meio Ambiente de Santa 

Quitéria e Secretaria de Cidadania e Segurança Pública. 
DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: o 

Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 

22/11/2023 ÀS 08H00M 

Encerramento do Recebimento das Propostas e Habilitação: 

04/12/2023 ÀS 17H00M 

Abertura da Licitação: 

05/12/2023 ÀS C8H30M 
Peas 

início da Sessão de Disputa de Lances: 

05/12/2023 ÀS 08H45M 
REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME (Sistema Eletrônico): 
  

https://onccompras.com 
  

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: 

1 - https://bnccompras.com 

2 - hitos://www.santaquiteria.ce.gov.br 

3- https: //licitacoes.tce.ce.gov.br 

4 - Rua Professora Ernestina Catunda, nº 50 - Bairro Piracicaba, Santa Quitéria — Ceará — CEP 62280- 

000, Santa Quitéria-CE. 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAÇÃO: 
  

licitacacpregaosg O gmail.com 
DIA E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA À SEXTA — DE O08HGOM ÀS 12H00M       
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TIPO DE LICITAÇÃO: EA ma ol 

x | MENOR PREÇO MAIOR ESCONTO Ss , GU hi 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 2 rm e 

[Lo limem [ x | erupo 

REGIME DE EMPREITADA: 

[| | cosa [x | unitário [| TAREFA [| INTEGRAL 

MODO DE DISPUTA: 

[| aBerTO [ X | ABERTO E FECHADO 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR ESTIMADO (ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PELA LC Nº 147/14): 

COTA PRINCIPAL [ | | COTA RESERVADA [X ] cora ExcLusivA 
GLOSSÁRIO 

e Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

—, dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

“ em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

e Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento de Edital, ou em 

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 

* PMISQ: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE; 

“ ME: Microempresa; 

* EPP; Empresa de Pequeno Porte; 

* MEI: Microempreendedor Individual; 

* SRP: Sistema de Registro de Preços; 

* ARP: Ata de Registro de Preços; 

* DOU: Diário Oficial da União; 

“ DOE: Diário Oficial do Estado; 

* TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 

* LC: Lei Complementar; 

* BNC: Bolsa Nacional de Compras - Sigla do órgão provedor do sistema, entidade conveniada 

com esta municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

* Sistema Eletrônico: Todas as menções à Sistema Eletrônico devem ser interpretadas como o 

Sistema de Pregão Eletrônico da BNC: Bolsa Nacional de Compras.     
CONDIÇÕES 

ON 1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa para: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET (REFEIÇÃO, LANCHE E 

COFFEE BREAK) DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 

QUITÉRIA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Í.2.A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, facultando-se a licitante a participação em quantos grupos forem de 

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A Licitante deverá se credenciar no Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de 

Compras (BNC), através do endereço eletrônico https://bnecompras.com, designando pessoa responsável 
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para operar o sistema com as devidas credenciais, na forma do que dispébiss ingtráiões constantes do 

regulamento próprio da provedora do sistema. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.3.A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. Qualquer dúvida em relação do acesso ao Sistema Eletrônico de Licitações, poderá ser 

esclarecida junto à provedora do sistema. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.1.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão estar credenciados junto ao 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), e ainda deverão estar 

ON regularmente estabelecidos no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, conforme disposto no respectivo ato constitutivo em vigor, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

4.2. Não poderão participar deste Pregão os interessados: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.2. Que estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador; 

4.2.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

4.2.6. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

falência, concordata, dissolução. 

4.2.6.1. É possível a participação de empresas em recuperação judicial nessa 

licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, 

evidenciando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório. 

O 4.2.7. Sobre a forma de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Participantes com Tratamento Jurídico Diferenciado neste Pregão: 

4.3.1. Será concedido tratamento jurídico diferenciado nesta licitação para as empresas 
estabelecidas na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, assim tipificadas: 

4.3.1.1. Microempresa; 

4.3.1.2. Empresas de Pequeno Porte; 

4.3.1.3. Microempreendedor Individual — MEI; 

4.3.1.4, Sociedades Cooperativas, mencionadas no art. 34 da Lei Federal nº 

11.488/07. 

4.3.2. Será garantido como critério de desempate, preferência de contratação para as 

empresas com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe o art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

4.3.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as empresas que se 

encontrem impedidas na forma do que dispõe o 84º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06 

ou que NÃO APRESENTAR a declaração de enquadramento exigida nos critérios de habilitação 
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4.4. Condicionantes de participação neste Pregão por Tipo de Cota: 

4.4.1.Esta licitação está condicionada apenas à AMPLA PARTICIPAÇÃO, em razão do objeto 
licitado não ser divisível e sua estimativa não estar no limite estabelecido pelo art. 48 da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. A sessão eletrônica será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

g) Indicar o vencedor do certame; 

h) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

i) A qualquer tempo e quando for o caso, abrir diligência para sanar dúvidas relacionadas 

as propostas e a documentação de habilitação, a fim de instruir o processo 

administrativo, e ainda, apurar irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

(LANCE INICIAL) 

6.1. Apresentação da PROPOSTA ESCRITA: 

6.1.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do 

sistema eletrônico, a Proposta Escrita, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.2.A Proposta Escrita poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, constante dos 
anexos deste Edital, e deverá ser anexada no sistema eletrônico, obedecendo as seguintes 

exigências mínimas: 

6.1.2.1. Redigida no timbrado da licitante em língua portuguesa, com linguagem 

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.1.2.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 

6.1.2.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, inscrição no CNPJ, 

endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e e-mail; 

6.1.2.4. Identificação do(a) seuía) Representante Legal, compreendendo o nome 

completo, inscrição no CPF, número celular e e-mail; 

6.1.2.5. Indicação das especificações e características, quantitativos, marca 

(conforme o caso), do objeto em conformidade com as condições contidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital; 

6.1.2.6. Não poderá conter quantitativo divergente ao determinado neste edital; 

6.1.2.7. Indicação do(s) Preço(s) com apenas duas casas decimais após a vírgula, de 

acordo com a realidade mercadológica, observada a estimativa da Administração constante 

do Termo de Referência, anexo a este Edital, e ainda, estando nele(s) incluso todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.1.2.7.1. Se porventura, a proposta apresentada conter o preço com mais de 

duas casas decimais, será considerada para efeito do preço proposto, a regra 

contida no subitem anterior; 

6.1.,2,7.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
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prevalecerão os primeiros; no caso de divertia o Os preços numéricos 

e os preços expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

6.1.2.7.3. A oferta deverá ser firme s precisa, limitada, rigorosamente, ao 

objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

6.1.2.8.Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação; 

6.1.2.9. Carimbo e Assinatura do(a) seu(a) Representante Legal, 

6.1.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.1.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema eletrônico; 

6.1.4.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.1.5. A proposta da licitante melhor classificada somente será disponibiliza para avaliação 
do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.2. Preenchimento da PROPOSTA ELETRÔNICA (LANCE INICIAL): 

6.2.1. licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento do formulário 

específico no sistema eletrônico, para efeito de lances. 

6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante. 

6.2.3. No(s) preço(s) proposto(s) estará(ão) incluso(s) todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.2.4. O(s) preço(s) ofertado(s), tanto na Proposta Escrita, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.2.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.2.6. As licitantes poderão retificar o preenchimento da proposta eletrônica até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente o preenchimento. 

6.2.7. É vedada a identificação da licitante antes do término da fase de lances, por 
qualquer meio ou forma, sob pena de desclassificação e aplicação das sanções cabíveis. 

Ss 6.2.8. Caso a licitante seja a própria fabricante do produto ou em sua razão social haja 
elementos que possam inferir a identificação da mesma, esta deverá inserir o termo “MARCA 

PRÓPRIA” no campo reservado à indicação de marca.   

7. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. As licitantes encaminharão, em formato digital, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, os documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha. 

7.3. A microempresa, emprasa de pegueno porte, sociedade cooperativa mencionada no art. 34 

da Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual — MEI, deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

81º da Lei Complementar nº 123/06. 

7.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçángel 4 gliféventes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7,6.0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via 

internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a). 

797, Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na 

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à 

habilitação fiscal e econômico-financeira. 

7.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 

considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado, e 

também consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7,9. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema eletrônico; 

7.9,1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

PN 7.10. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. Abertura da Sessão: 

8.1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, no local, data e horário previstos no preâmbulo deste Edital. 

8.1.2. incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.1.3. Após a abertura da sessão pública, não caberá desistência da proposta, salvo motivo 
excepcional e devidamente justificado pela licitante, e ainda aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.2. Classificação das PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

8.2.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

1 contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifigue a licitante, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, 

com acompanhamento em tempo real por todas as licitantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na etapa de aceitação da proposta escrita. 

8.3. Formulação de Lances: 

8.3.1. Iniciada a etapa competitiva de disputa de lances, o sistema eletrônico ordenará 
automaticamente as propostas classificadas, sendo considerado como primeiro lance a proposta 

inicial, onde as licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do preço consignado no 

registro, vedada a identificação da licitante. 

8.3.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
início da sessão de disputa de lances e as regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

8.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo PREÇO GLOBAL DO GRUPO. 
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8.3.4. Cada licitante somente poderá oferecer lance demo ação Itimo por ela 

ofertado e registrado pelo sistema. PINUS» 

8.3.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.6. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta. 

8.3.7.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e as licitantes. 

9. DO MODO DE DISPUTA, DESCONEXÃO DO SISTEMA, CRITÉRIOS DE DESEMPATE E NEGOCIAÇÃO 

9.1. Modo de Disputa: 

9.1.1, será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

9.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.1.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor do melhor lance e os com lances até 10% (dez por cento) superior àquele, possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos. 

9.1.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos. 

9.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará os lances, segundo a ordem crescente de vantajosidade. 

9.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 

(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 

minutos. 

9.1.7. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

9.1.8. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a etapa de disputa de 
lances. 

EN 9,2. Desconexão do Sistema na Etapa de Lances: 

9.2.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.2.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

9,3.Critérios de Desempate (empate ficto): 

9.3.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate no(s) 
item(s) ou grupo(s) da cota principal, no cumprimento do que dispõe os arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/06, em benefício às empresas com tratamento jurídico diferenciado. 

9.3.2. O sistema detectará a existência de situação de empate ficto com a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, identificando em coluna 

própria tais empresas, procedendo à comparação com o último lance da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

desempate. 
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9.3.3. Nessas condições, as propostas das empresas com trátamento Jurídico diferenciado, 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.3.4, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar um 

último lance para desempate, obrigatoriamente inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos, controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.3.5. Caso a empresa com tratamento jurídico diferenciado, melhor classificada, desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes, na mesma 

condição de tratamento, que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.3.6. No caso de eguivalência dos preços apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

9.3.7. Os critérios de desempate, estabelecidos anteriormente, não se aplicam quando o 

melhor lance tiver sido apresentado por empresa com tratamento jurídico diferenciado. 

9.3.8. só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

PN lances finais da fase fechada do modo de disputa “aberto e fechado”, 

9.3.8.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 28, da Lei Federal nº 8.666/93, assegurando- 

se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.3.8.1.1. No País; 

9,3.8.1.2. Por empresas Brasileiras; 

9.3.8.1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.3.8.1.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.3.9. Persistindo o empate, a proposta melhor classificada será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.4. Negociação da Proposta: 

9.4.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor 

lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

9,4.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a etapa de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a(s) propostaí(s) 

classificada(a) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 89º do 

art. 26 do Decreto nº 10.024/19. 

10.2. Não será aceita a proposta em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências 

deste Edital. 

10.3. Não será aceita a proposta, que se apresentar superior ao preço máximo fixado pela 

Administração. 

10.4. Não será aceita a proposta, que apresentar preço manifestamente inexeguível. 

10.4.1. Considera-se manifestadamente inexequível a proposta que, comprovadamente, 
for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitários 
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10.4.2. Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, poderá ser 

utilizado como parâmetro de aferição o previsto no 81º do inciso Il do art. 48 da Lei Federal nº 

8.666/93, seguindo a orientação dada pelo Tribunal de Contas da União — TCU no Acórdão nº 

697/2006 — Plenário — Processo nº 019.054/2005-7 — Relator: Min. Ubiratan Aguiar. 

10.4.3. Aplicada a regra do art. 48 supracitado, e a licitante apresentar preço 
presumidamente inexeguível, lhe será dada oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta. 

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente a proposta escrita, o(a) Pregoeiro(a) 

suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário para a continuidade da 

mesma. 

10.6. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 

EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação, 

sob pena de não aceitação da proposta. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso e a seu critério, poderá 

estabelecer prazo superior. 

10.6.1.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
EN fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, 

com vistas ao saneamento da proposta, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

da licitante, observada as exigências contidas neste Edital para tanto. 

11. DA HABILITAÇÃO 

1t.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU no 

seguinte endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

11.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

  

11.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante 
inabilitada, por falta de condição de participação. 

11.1.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação das licitantes então será verificada, conforme demais exigências 

previstas adiante. 

11.2. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.2.1. Cédula de identidade do(s) administrador(s). 

11.2.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2.3. No caso de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www .portaldoempreendedor.gov.br; 

11.2.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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11.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do atócbiisiitilhivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764/71; 
11.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

11.2.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.3. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.,3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

11.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

11.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — EGTS; 

11.,3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43; 

11,3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

11.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.3.8. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa mencionada 

no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e o microempreendedor individual — MEI, conforme o caso, deverá 

encaminhar a documentação de habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, ainda que haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o art. 43, 81º da Lei 

Complementar nº 123/06, sob pena de inabilitação. 

11.3,8.1. À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante com tratamento jurídico diferenciado na forma do que dispõe a 

Lei Complementar nº 123/06, seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

11.4. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.4.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial de abertura; 

11.4,2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112º da 

Lei Federal nº 5.764/71, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

Rua Professora Ernestina Cotunda, 50, Planaito Piracicaba 

Sonta Quitéria - Ceorá - CEP: 62280-000 CNPJ: 07.725.138/0001-05 

 



  

a 
SA E 

t reger 3 ” 

Santa nã Pega Prefeitura de 
uitéria Tê ae + Santa Quitéria 

Quitéria “, E «se Q 

  

11.5. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.t.Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o grupo de itens pertinente, por meio da 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado. 

11.5.1.1.Para fins da comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, o(s) 

atestado(s) deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

11,5.1.1.1.Deverá haver comprovação de fornecimento indicando no(s) 

atestado(s), produtos relativos aos itens constantes do(s) grupo(s) proposto(s); 

11,5.1.1.2.0(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a fornecimento no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social 

. vigente; 

11,5.1,1,3.Caso o(s) atestado(s) não explicite com clareza os produtos 

relativos ao fornecimento, este(s) deverá(ão) ser acompanhado(s) do(s) 

respectivo(s) contrato(s) ou instrumento congêneres que comprove o objeto da 

contratação; 

11.5.1.1.4.0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa 

jurídica emitente, bem como, o nome e assinatura do responsável emissor, e ainda 

o cargo e telefone para contato; 

11.6. Outras Exigências de Habilitação 

11.6.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 
27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 

Federal, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.2. Declaração que está ciente e concorda com as condições e critérios de habilitação 
contidos no Edital e seus anexos, conforme modelo anexo a este edital. 

11.6.3. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do que dispõe a Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, conforme modelo anexo a 

este edital. 

11.6.3.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas, 

que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 

alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

11.6.3.2. Caso a licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, seja 

qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade cooperativa 

mencionada no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e microempreendedor individual — MEI, 

conforme o caso, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11,6.3.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra empresa qualificada nos termos 

do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, com alguma restrição na documentação fiscal 

e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.7. Demais disposições 

11.7.1. Todas as declarações exigidas nesse edital deverão ser assinadas por quem de 

direito. 
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11.7.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente SS de habilitação, 

o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no sistema eletrônico a nova data e/ou horário 

para a continuidade da mesma. 

11.7.3. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação, sob pena de inabilitação. O(A) Pregoeiro(a), conforme o caso ea seu critério, 

poderá estabelecer prazo superior. 

11.7.3.1.É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no sistema eletrônico pela licitante, antes de findo o prazo. 

11.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligência, com vistas ao saneamento da habilitação, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.7.6.se a proposta melhor classificada não for aceitável, ou, ainda, se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 

verificando sua compatibilidade e a habilitação correspondente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

12.1. proposta da licitante melhor classificada deverá ser encaminhada, em formato digital, no 

prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a), EXCLUSIVAMENTE anexada em 

campo próprio do sistema com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado: 

12.1.1.Obedecer aos termos já exigíveis neste Edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às condições e especificações apresentadas anteriormente. E ainda, 

deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante, para fins de 

pagamento. 

12.1.2. A proposta readeguada será documentada nos autos e levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.1,3.A licitante deverá observar que em caso de a disputa ser por grupo(s) de itens, 
todos os preços unitários correspondentes, deverão estar abaixo ou iguais à estimativa da 

Administração, constante do Termo de Referência, anexo a este Edital, sob pena de 

desclassificação, independentemente do valor total do grupo. 

12.1.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o preço e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1.5. Encerradas todas as etapas, tendo a licitante cumprindo todas as exigências 
necessárias, inclusive com a proposta melhor classificada, será declarada vencedora. 

13. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

13.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

13.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser 

enviados ao(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias Úteis, anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública. 

13.1.2.0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico em campo próprio do sistema. 

13.1.3.0(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 

13.1,4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em campo próprio do 
sistema. 
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13.1.5. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do praso AES Ser Serão respondidos. 

13.1.6. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 

13.2.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

13.2.2. A petição de impugnação deverá ser informada EXCLUSIVAMENTE por meio 
eletrônico em campo próprio do sistema. 

13.2.3.0(a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de impugnação no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento da petição, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos. 

13.2.4. As respostas aos pedidos de impugnação serão enviadas em campo próprio do 
sistema eletrônico. 

13.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra forma e/ou fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. 

13.2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
E" certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

13.3. Critérios para interposição de RECURSO: 

13.3.1. Deciarado o vencedor e decorrida a etapa de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 123/06, se for o caso, será 

concedido o prazo de até 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(Ges) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.3.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 

13.3,2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.3.A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.3.4. Uma vez admitido o recurso, a recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, através de petição protocolizada EXCLUSIVAMENTE em 

campo próprio do sistema eletrônico, sendo os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3.5.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.3.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

13.3.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos 

licitantes, através do sistema eletrônico e/ou de publicação na imprensa oficial. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o art. 43, 818º, da Lei 

Complementar nº 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou por e-mail, de acordo com 
a etapa do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com a informação contida no 
corpo da proposta escrita, sendo responsabilidade da licitante informá-lo, sob pena de não ser 

convocada. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1.0 objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do(a) 
Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a etapa recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16.  DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a administração para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, e EXCLUSIVAMENTE quando houver apenas um vencedor 

na licitação, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 

03 (três) das úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.1.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pelaís) 

licitante(s) vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito 

pela Administração. 

16.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição 

do(s) item(s), a(s) respectiva(s) quantidade(s), preço(s) registrado(s) e demais condições. 

16.3. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a apresentação dos seguintes 

documentos: 

aj Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 

17.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) das 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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17.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anterioree para imítura do contrato 
poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando tdo pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente justificado e aceito pela 

Administração. 

17.3.0 prazo de vigência da contratação ficará adstrita à vigência do respectivo crédito 

orçamentário, iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for 

firmado, podendo ser prorrogado, conforme o caso, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.4. Na assinatura do contrato, será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

g) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

h) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

j) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. Os critérios acerca da garantia de execução, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

=, 19. 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. 0Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Os critérios acerca do pagamento, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

23. DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

23.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

24, DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

24.1. Os critérios acerca do reajustamento do preço, são os estabelecidos no Termo de 
da . . 
r Referência, anexo a este Edital. 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Da sessão pública deste Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF. 
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27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) PreBégir lal.p rã sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali adéjbrídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

27.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

AS que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital, 

28. DOS ANEXOS 

28.1. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

“ ANEXO | — Termo de Referência. 

* ANEXO 1 — Modelo da Proposta Escrita. 

* ANEXO Ill - Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 

* ANEXO IV — Modelo da Declaração de Ciência e Concordância aos Requisitos do Edital. 

* ANEXO V — Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado (LC nº 123/06"147/14). 

* ANEXO VI — Minuta da Ata de Registro de Preços. 

* ANEXO VII — Minuta do Termo de Contrato. 

Santa Quitéria/CE, 16 de Novembro de 2023. 

Jane es da Silva Adeilton (Pe 
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1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços Para Futura e Eventual Contratação de Serviços de Buffet 
(Refeição, Lanche e Coffee Break) Destinados ao Atendimento das Diversas Secretarias do 

Município de Santa Quitéria/CE. 

12. O prazo de vigência da futura ARP a ser formalizada será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua publicação. 
13. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 
1993 desde que haja autorização formal da autoridade competente e observadas as seguintes 
condições: os serviços tenham natureza continuada; os serviços tenham sido prestados 
regularmente; seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a respectiva administração 
mantém interesse na continuação do serviço; seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a respectiva administração; haja manifestação expressa da 
contratada informando o interesse na prorrogação contratual; sejam mantidas as condições iniciais 
do contrato ou as últimas ajustadas por alteração, inclusive quanto ao preço. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

241. A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de refeições 
leves - (coffee break e coquetel) justifica-se em razão de capacitação com cursos, treinamentos, 
seminários, congressos e palestras, cuja duração diária exige pausa para refeição, bem como a 
previsão de realização de solenidades onde, por costume, servem-se coquetéis aos convidados, 
todos realizados em alinhamento às atividades institucionais das unidades administrativas do 
Município de Santa Quitéria-CE. A contratação evita despesas de última hora com fornecimento 
de refeições leves, imprescindíveis em eventos. A continuidade e aprimoramento do conhecimento 
dos servidores e colaboradores, bem como a promoção de eventos que fortalecem o 
desenvolvimento local, são atividades cruciais para o crescimento e progresso da comunidade. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Trata-se da contratação de empresa especializada em serviços de Buffet e coffee 
break destinados as unidades administrativas na realização de palestras, capacitações, reuniões, 
congressos entre outras apontadas pelos setores requisitantes que poderão advir, considerada 
indispensável residindo no melhor aproveitamento das ações realizadas pelas secretarias com a 
permanência do maior número de participantes possível em toda a apresentação/realização dos 
eventos. Essa solução consiste, além das necessidades levantadas, buscar a contratação da 
proposta mais vantajosa para os serviços de Buffet para alimentação dos profissionais envolvidos. 
Para que a contratação seja bem sucedida e atenda perfeitamente à demanda das Unidades 
Contratantes, a contratada deverá possuir capacidade técnica para a execução dos serviços 
pretensos, bem como ser capaz de disponibilizar na solução, todos os recursos de variedades, 
ingrediente, estilo, eficiência, equipamentos adequados, atendimento de qualidade, comunicação 
clara e flexibilidades necessárias à prestação dos serviços de Buffet e cofee break no município de 
Santa Quitéria-CE. 
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DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E REGIME DE oageição 

4.1. Trata-se de serviço especializado no fornecimento serviços de Buffet e coffee brak 
de caráter não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade Pregão Eletrônico. 

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

4.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Global. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.5.1. Para atender a demanda das Unidades Administrativas a(s) empresa(s) deverá(ao) 
garantir o atendimento eficaz das necessidades de um serviço de buffet e coffee break de 
qualidade. É fundamental estabelecer requisitos claros e específicos, tais como: 
5.5.1.1. Variedade e Qualidade do Cardápio com opções Diversificadas - Oferecer uma 
variedade de pratos que atendam a diferentes preferências alimentares, incluindo opções 
vegetarianas, veganas e sem glúten, se necessário. 
5.5.1.2. Ingredientes Frescos e de qualidade a fim de garantir que todos os alimentos sejam 
preparados com ingredientes frescos, locais e de alta qualidade. 
5.5.1.3. Apresentação atraente e estilo: A comida deve ser apresentada de forma atraente e 
apetitosa, estimulando o apetite dos participantes, e o estilo deve estar alinhados com a natureza 
do evento, seja formal, casual ou temático. 

5.5.1.4. Eficiência no serviço e no Profissionalismo: Garantir que o serviço seja rápido e 
eficiente para que os participantes não percam tempo esperando pela comida ou pelo café. A 
equipe deve ser profissional, cortês e bem treinada para lidar com os participantes de maneira 
adequada. 
5.5.1.5. Logística e Infraestrutura: A Empresa deverá disponibilizar espaço adequado, para 
garantir que haja espaço suficiente para a disposição dos alimentos e bebidas, evitando 
congestionamentos e facilitando o acesso dos participantes. 

5.5.1.6. Equipamentos Adequados: Verificar se há equipamentos adequados para manter a 
comida quente ou fria, conforme necessário. 
5.5.1.7. A empresa deverá possuir higiene e Segurança Alimentar. Padrões de Higiene: 
Cumprir rigorosos padrões de higiene e segurança alimentar para evitar a contaminação dos 
alimentos. Manuseio Seguro: Certificar-se de que todos os alimentos são manuseados e 
preparados de acordo com as normas de segurança alimentar. 
5.5.1.8. Atendimento às Restrições Alimentares: Conhecer as Restrições estando ciente das - 
restrições alimentares dos participantes, como alergias e intolerâncias, e garantir que haja opções 
adequadas para essas restrições. 

5.5.1.9. Comunicação Clara e Efetiva: A comunicação prévia claramente com a contratante 
sobre o número de participantes, preferências alimentares e qualquer outra exigência específica. 
5.5.1.10. Comunicação com Participantes: Fornecer informações claras aos participantes sobre 
a localização do buffet, horários e opções de menu disponíveis. 
5.5.1.11. Flexibilidade e Personalização: Oferecer a opção de personalizar o menu de acordo 
com as necessidades específicas do evento ou dos participantes e ser flexível para fazer ajustes de 
última hora, se necessário, para acomodar mudanças inesperadas no número de participantes ou 
em outras exigências. 
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5.5.1.12. A empresa deverá estabelecer e cumprir esses requisitos para atender às necessidades 
dos participantes, como também melhorar significativamente a experiência geral do evento, 
contribuindo para o seu sucesso. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Atividades para o desenvolvimento da prestação dos serviços: 

6.1.1. Ao receber a ordem de serviço, se possível à(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ao) 
realizar reuniões com a contratante para entender as necessidades específicas, como número de 
participantes, preferências alimentares e estilo do evento, quando estas forem omissas na ordem de 
Serviço. 

6.1.2. A(s) empresa(s) Contratadas deverá(ão) desenvolver cardápio personalizado e 
diversificado, levando em consideração opções para diferentes eventos, dietas e restrições 
alimentares, a serem definidas pela contratante. 

6.1.3. Deverá disponibilizar a contratante, conforme o caso, anteriormente ao(s) evento(s) 
oportunidade de degustação para garantir a qualidade e sabor dos pratos selecionados. 

6.14. Planejar layout do buffet e das áreas de coffee break, considerando a disposição dos 
alimentos, circulação dos participantes e acessibilidade. 

6.1.5. Verificação e preparação dos equipamentos necessários para manter os alimentos 
na temperatura correta; 

6.1.6. Disponibilizar equipe bem treinada garantindo higiene alimentar, etiqueta de 
serviço e interação com os participantes. 

6.1.7. Disponibilizar um coordenador de eventos que supervisionará a execução do 
serviço no local que será o ponto de contato para qualquer problema ou solicitação da contratante; 

6.1.8. Deverá implementar práticas sustentáveis, como o uso de utensílios biodegradáveis 
e a minimização do desperdício de alimentos; 

6.1.9. Utilizar placas de conscientização informativas destacando os esforços sustentáveis 
em prática, educando os participantes sobre o compromisso ambiental do evento; 

6.1.10. Ter recepção amigável garantindo receptividade calorosa para receber os 
participantes e orientá-los sobre a localização do buffet e dos serviços de coffee break, e/ou locais 
diversos indicados pelo contratante; 

6.1.11. Aceitar feedback dos participantes e do contratado após a realização do(s) evento(s) 
para avaliar a qualidade da comida, do serviço e da apresentação; 

6.1.12. Realizar monitoramento constante durante o(s) evento(s) para garantir que o buffet 
seja reabastecido conforme necessário e que os padrões de qualidade sejam mantidos; 

6.113. Envio de agradecimentos aos participantes e ao contratante pelo evento, juntamente 
com uma pesquisa de satisfação para avaliar a experiência e identificar áreas de melhoria. 

6.1.14. A empresa deverá iniciar os serviços no prazo de no máximo 05 (cinco) dia após a 
emissão da ordem de Serviço. 

6.1.15. A preparação poderá começar no dia anterior ao evento, incluindo compras, 
preparação prévia do espaço e organização dos espaços de buffet. A equipe deve estar a postos 02 
(duas) horas antes do início do(s) evento(s) para finalizar a montagem; 

6.1.16. Iniciar os serviços de mesa com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência. A 
preparação para o serviço à mesa é mais intensiva e deve começar dias antes do evento. A equipe 
de serviço deve estar no local com bastante antecedência para a organização das mesas e 
utensílios; 
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6.117. O prazo de planejamento do Coffee Break poderá SEisiitándo entre 1 a 2 dias antes 
do evento. Muitos itens do coffee break, como bolos e biscoitos, podem ser preparados no dia 
anterior. A montagem final e a reposição dos itens devem ocorrer pouco antes do início do evento. 

6.1.18. Lembre-se de que esses prazos são diretrizes gerais; eventos maiores ou mais 
complexos podem exigir mais tempo para planejamento e preparação. A comunicação clara e 
eficaz com a(s) contratada(s) é crucial para garantir que todos estejam alinhados com o 
cronograma € as expectativas do contratante. 

7, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

71. Dos atores que participarão da gestão de contrato: 
a) Fiscalização Administrativa: Agente Fiscal de Contratos; 
b) Gestão de Contratos: Agente Autoridade Superior; 
c) Os atores acima mencionados poderão ser alterados, a critério da Contratante ou 

por impossibilidade destes na permanência da função, por meio de Portaria de nomeação 
específica. 

7.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada: presencialmente, 
por meio eletrônico, via e-mail; por telefone e via correspondência. 

7.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou pela equipe de 
fiscalização, da seguinte forma: 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de seus agentes fiscalizadores, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários; 

b) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a nota fiscal 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento. 

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os 
materiais, todos os recursos de variedades, ingrediente, estilo, eficiência, equipamentos 

adequados, atendimento de qualidade, comunicação clara e flexibilidades necessárias à prestação 
dos serviços de Buffet e cofee break no município de Santa Quitéria-CE. 

9, OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Fiscalizar a realização do serviço contratado; 

9.2. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas 
ou implícitas; 

9.3. Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
9.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 

qualidade na execução do objeto licitado; 
9.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, 

exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
9.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
9.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
9.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
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9.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores doutos que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
10.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua execução. 
10.3. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do 

serviço contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 

e demais ônus fiscais relacionados ao serviço proposto; 
10.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 

EN representante da Contratante, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, 
inclusive o relatório de atividades para atesto pelo setor competente; 

143. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

44. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
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15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo di! 80 Vrinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço; 
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada nesse Projeto Básico, estando o 

pagamento condicionado a sua regularidade; 
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.4.1. 0 prazo de validade; 
15.4.2. a data da emissão; 

15.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
15.4.4. o período de prestação dos serviços; 
15.4.5. o valor a pagar; e 
15.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
15.6. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
15,6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
15.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/7100 + - 900016438 
I=(TX) ) 

1=365  TX= Percentual da taxa anual = 6% 

16. REAJUSTE 
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16.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 1 diae) ses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, 
tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Geral de Preços 
de Mercado (IGPM) da Fundação Getúlio Vargas, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser 
feito por simples apostila, em conformidade com o $ 8º, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 
16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
16.5. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou apostilamento. 

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

18.1.1. Não assinar o contrato; 

18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
18.1.3. Apresentar documentação falsa; 
18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
18.1.6. Falhar na execução do contrato; 
18.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.9. Declarar informações falsas; e 
18.1.10. Cometer fraude fiscal. 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno 
porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, ou o conluio entre 
as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da etapa de lances. 

18.3. A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência por falta(s) levels), assim entendida(s) como aquela(s) que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2. Multa de: 
a) 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso de atraso injustificado 

na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência de 30(trinta) dias; 
b) até 10 % cumulativo com a letra “a” deste inciso, sobre o valor remanescente do 

Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) 
dias; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
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18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou ota E à u dministração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

18.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções cabíveis. 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
18.6. Sea multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, além da 

perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, podendo ser cobrado o preço remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/93. 

a 18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as 
irregularidades que deram causa à penalidade. 

  

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

19.1. As exigências de HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, são as usuais para a generalidade do tipo do objeto desse termo, conforme 
disciplinado no edital. 

19.2. Os critérios de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA a serem 
atendidos pela licitante estão previstos no edital. 

19.3. Os critérios de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a serem atendidos pela licitante 
estão previstos no edital. 

19.4. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PREÇOS será o menor valor global, 
estando dentre ele os seus unitários, quando houver. 

TA 19.5. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA é do tipo menor preço 
GLOBAL. 

19.6. As REGRAS DE DESEMPATE entre propostas são as discriminadas no edital. 

20. PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL. 

20.1. O preço máximo aceitável da contratação é de R$ 514.648,24 (quinhentos e 
quatorze mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) 

  

LOTE 1 - SERVIÇO DE BUFFET - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
  

Eu Valor 

A DESCRIÇÃO | ZÉ | Unitário Esimado poa 
E 5 So estimado Adm 

OF | pela Adm               
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Refeições/CARDAPIO 1 - Almoço ou Und Jantar, SEIRCE 

composto por: arroz, batata frita, vinagrete, molho UND! 6242 R$ 19,20 | R$ 119.846,40 

farofa, carne bovina de primeira, incluindo refrigerante 

cap. 290ml ou suco. 

Serviços de Buffets: Composto com Und fornecimento 

de salgados, doces, bebidas, cadeiras e mesas, 
2 ornamentação ambiente para eventos, serviços de| UND | 8.162 R$23,97 | R$ 195.643,14 

garçons, incluindo sucos, refrigerantes cap290ml e 

sobremesas. 

  

            Total: | R$ 315.489,54 
  

  

  

LOTE 2 - SERVIÇOS DE COFFEE BREAK - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

  

  

        

Em Valor Valor Total 
E DESCRIÇÃO a GE | Unitário | pomado pela 
E 5 o estimado Adm 

o e pela Adm 

Lanche tipo 1 - composto de salgado fino e/ou 

sanduiche ide camrne e/ou presunto e queijo, pão com 
Ta t patê, refrigerante (330 ml) e/ou suco (200ml) de caiu ou UND | 5.980 1,88 R$ 47.122,40 

golaba. 

Coffee Break - Composto de chocolate quente, 2 tipos 
3 de sucos de fruta, refrigerante normal ou light, bolo, UND | 10.930 13,91 R$ 152.036,30 

torradas, pão queijo, presunto, suco, café, leite e frutas 
(variadas). 
        Total: | R$ 199.158,70 
  

  

| Valor global: | R$ 514.648,24 | 

20.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR GRUPO DE ITENS: 

A motivação dessa Administração Pública para realizar contratação por Grupo de itens, primeiramente foi por ser uma 

forma muito utilizada nas administrações dos órgãos públicos do nosso Estado, conforme precedentes de contratações 
realizadas pelo Tribunal de Contas des Municípios do Estado do Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico nº 

06/2018; Pregão Eletrônico nº 11/2019 e Pregão Eletrônico nº 01/2020; Tribunal de Justiça do Estado Ceará 

utilizando-se do Pregão Eletrônico nº 19/2020; Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará utilizando-se do 

Pregão Eletrônico nº 011/2020; e Assembleia Legislativa do Estado Ceará utilizando-se do Pregão Eletrônico nº 
119/2020, e ainda muito utilizado pela maioria dos municípios do Estado do Ceará, bastando para confirmar, efetuar 

. consulta no Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará no Site do TCE/CE. 

Por conseguinte, cumpre esclarecer que a fragmentação do objeto a ser licitado em itens acarretaria perda do conjunto 
ou da economia de escala, ocasionando também contratos de pequena expressão financeira, sendo economicamente 

desvantajoso para o contratado em vistas as altas despesas com impostos, mão-de-obra e logistica para a entrega de 
poucos bens, o que corriqueiramente ocorre, levando a administração à sérios problemas pela falta do(s) bem(ns), pela 
consequência da possível não assinatura do contrato ou a penalização do contratado por não cumprir com suas 
cbrigações. E ainda resultaria na frustração da licitação. 

Esse é o cenário de quando um concorrente arremata um único item ou poucos itens da licitação. Nesse caso, muitas 

vezes a entrega por esse(s) fornecedor(es) é no seu tempo, haja vista que não foi economicamente viável o arremate 

desse(s) item(ns), que em questões financeiras não lhe é viável, Daí está criada a problemática para a administração 
lhe dar com esse tipo de situação. Agora imagine então várias situações dessa mesma proporção? Todo o 
planejamento vai por “água a abaixo”. 

Diante da problemática demonstrada, a licitação de itens em grupo é a via técnica e economicamente mais viável aos 

anseios dessa administração, pois além de não restringir a competitividade pelo cuidado na composição dos grupos em 
seguimentos que possibilitam a participação de um universo de interessados, é a mais adequada a evitar os transtornos 

de recebimento e distribuição dos bens. Assim, tem-se a obediência aos princípios norteadores da razoabilidade, 
economicidade, isonomia e competitividade. 

Rua Professora Ermestina Catunda, 50, Planalto Piracicaba 

Santo Quitéria - Ceará - CEP: 62280-000 CNPJ: 07725.138/0007-05 

 



é DE ' 

AO BE, 

  

s” Es 
* Santa S 15) E Prefeitura de 
Quitéria ' pagina “E = Santa Quitéria 

Co do * 
Seta SN ss 

O tas? 
Em modelagens de licitação dessa natureza, é preciso demonstrar as razões técnicas, logísticas, econômicas ou de 

outra natureza que tornam necessário promover o agrupamento de itens como medida tendente a propiciar 

contratações mais vantajosas, comparativamente à adjudicação por item. 

No entanto, os quantitativos mínimos a serem licitados, por sua vez, resguardam a economia de escala, cu seja, foi 

observado que quanto maior a quantidade do bem licitado, menor poderá ser o seu custo, até O limite em que a 
quantidade não importe, pois o preço manter-se-á reduzido. Isso retrata a possibilidade de um melhor preço de 

barganha, visando uma ampla concorrência do mercado. 

Outrossim, a técnica utilizada no critério de julgamento por grupo de itens, não consta nenhum elemento que frustre o 

caráter competitivo do certame ou que limite a participação, tendo em vista que para a formação dos grupos 
constituídos de itens, essa Administração agiu com cautela, razoabilidade e proporcionalidade para identificar os itens 

que integraram os grupos, pois os itens agrupados guardaram compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as 

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa e 
obter o menor preço possível, possibilitando aos interessados do ramo de atividade do objeto poderem perfeitamente 

fornecer os produtos na totalidade dos itens especificados nos grupos, sendo tecnicamente viável. 

rs Contudo, essa Administração adotou tais procedimentos levando-se em conta as características, similaridade, modo de 
comercialização praticado no mercado e logistica de fornecimento dos itens. Visando obter os benefícios da economia 
de escala, tendo em vista o Princípio da Economicidade, além de incentivar a participação de mais interessados na 

licitação, uma vez que se torna mais atrativo financeiramente, fomentando-se o interesse e garantindo-se o direito dos 
fornecedores de lançar suas propostas, em conformidade com os artigos 3º, 8 1º, 1, e 15, II, IV, da Lei nº 8.666/1993. 

Por outro lado, optou-se pelo critério de julgamento e adjudicação por grupo, buscando evitar o aumento do número 
de contratados, com o intuito de preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais 

descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores, e ainda procurando lidar com um número 
menor de contratados, diminuindo o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, o que 

favorecerá o aumento da eficiência administrativa do setor público pela otimização do gerenciamento de seus 

contratos de fornecimento. 

Portanto, a licitação por Grupo de itens é mais satisfatória para essa administração, do ponto de vista da eficiência 

técnica, por manter a qualidade do empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo 
de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior nível de controle pela Administração no 

recebimento e distribuição dos bens nas unidades administrativas, a maior interação enire as diferentes fases do 
empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, 

concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em poucos fornecedores e concentração da 
garantia dos resultados. 

e | 
E muito importante destacar o entendimento do relator Ministro José Jorge do Tribunal de contas da União - TCU 

(..) Em relação à alegada afronta à Súmula 247 do TCU, destacou q condutor do processo entendimento expresso em 
juigado de sua relatoria, no sentido de que “a adindicação por grupo ou lote não pede ser tida, em princípio. como 

irregular (...) a Simula nº 247 do TCU estabelece que as compras devam ser realizadas por item e não por preço 
global, sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala”. Nesse sentido, entendeu o 

relator que não houve a alegada afrenta à jurisprudência do TCU. ressoliondo que “a interpretação da 
SúmulaTCU 247 não pode se restringir à sua literalidade, quondo ela se refere a itens. A partir de uma 
interpretação sistêmica, há de se entender itens, lotes e grupos”. Acórdão 5134/2014-Segunda Câmara, TC 
015.249/2014-0, relator Ministro José Jorge, 23.9.2014. (Grifei) 

  

  

Colaciona-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

“3. O fracionamento das compras, obras e serviços, nos termos do $ 1º do art. 23 da Lei n. 8.666/93 somente pode 
ocorrer com demonstração técnica e econômica de que tal opção é viável, bem como que enseja melhor atingir o 

interesse público, manifestado pela ampliação da concorrência.” (Grifei) 

Por oportuno, colaciona-se a orientação do Tribunal de Constas da União, no sentido de que a formação de grupos 
(lotes) deve ser precedida de forte justificativa: 
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fundamentada, da vantagem da escolha, em atenção aos artigos 3, SIL L IS, Ve 23, 88 1ºe 2º todos da Lei 

8.666/1993:” (Grifei) 

  

Sobre o tema, vale citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da editora Malheiros, 

na página 74, o seguinte trecho: 
“f.) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a 

quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escola na indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)”. 

A Administração deve, também, promover a divisão em grupos do objeto licitado, quando disso resultar aumento da 
competitividade entre interessados e for ela economicamente e tecnicamente viável. Acórdão 607/2008 Plenário 

(Sumário) 

Essa eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública, 

sendo que inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por grupo, e não por item, desde 
que os grupos sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si, conforme Acórdão 

Ss 5.260/201]-la Câmara, TCU. 

  

É importante que o ato convocatório informe o modo de apresentação dos preços, ou seja, se os preços devem, por 
exemplo, ser cotados: por item, global, lote ou grupo etc., fixos ou reajustáveis. (Tribunal de Contas da União, 
Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU, p. 479). 

Dentre outros, HELY LOPES MEIRELLES sustenta que: 
“A divisibilidade do objeto do julgamento é possível desde que o pedido no edital conste de itens ou subitens 

distintos, admitindo mais de um vencedor, e a proposta possa ser aceita por partes. Nesse caso, a adjudicação, a 
homologação ou a anulação do julgamento podem ser parciais, mantendo-se o que está correto e invalidando-se o 
ue está ilegal no julgamento. (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato administrativo. 12. ed São Paulo: 
  

Malheiros, 1999. p. 150)” 

Ou seja, para HELY LOPES MEIRELLES o julgamento por itens é possível. Isso significa que o julgamento por lote, 

que é a opção que resta, também é possível. 

De toda sorte, o legislador não vedou totalmente a possibilidade da deflagração da licitação por grupo, bastando a 
administração se ater a não haver prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, evitando 

restringir a competitividade, verificada a viabilidade para atender a supremacia do interesse público. 

EN Santa Quitéria-CE, 23 de outubro de 2023. 

PEDRO LUCCAS MESQUITA RABELO PIRES 
Responsável pelo Planejamento das Contratações 
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(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.011123-SEPLAN 
Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, relativa ao objeto do 

Pregão Eletrônico nº PCS-01.011123-SEPLAN, bem como as informações, especificações e as condições 

abaixo discriminadas: 

1, Identificação da Licitante: 

e Razão Social: 

Inscrição CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço Completo: 

Nº Telefone, e-mail: 

Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 

e Nome Completo: 

e Inscrição CPF: 

e  NºCelular, e-mail: 

3. Objeto: 

e Constitui o objeto da presente Proposta: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET (REFEIÇÃO, LANCHE E COFFEE BREAK) DESTINADOS 

AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE 

4. Formação do Preço: 
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o Deverá ser cotado, preço unitário/mensal, total e do grupo de “Eme Si a estimativa do 

Termo de Referência, anexo do edital 

5. Validade da Proposta: 

e A presente Proposta Escrita é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua 

apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 

e Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

serviço. 

e Oobjeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação e 

características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas. 

e O prazo de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

e Olocal de execução do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Ss, Ss de o De 20 

(assinatura do representante lego!) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

  

fPAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.011123-SEPLAN 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº , DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão 

Eletrônico nº PCS-01.011123-SEPLAN e o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

    

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

fObservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

tos de de 20. 

tassinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

  

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.fa) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.011123-SEPLAN 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA AOS REQUISITOS DO EDITAL 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão 

Eletrônico nº PCS-01.011123-SEPLAN e o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que está ciente e 

concorda com as condições e critérios de habilitação contidos no Edita! e seus anexos. 

      

as 0 DE e De BO 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

(Lei Complementar nº 123/06" 147/14) 

[PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA/CE. 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Att. Sr.(a) Pregoeiro(a) 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PCS-01.011123-SEPLAN 

Espécie: REGISTRO DE PREÇOS 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) inscrito(a) do CPF nº , DECLARA, 

sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins do Pregão 

Eletrônico nº PCS-01.011123-SEPLAN, que está qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, para o tratamento jurídico diferenciado, como: 

  

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

MICROEMPRESA (ME); 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI); 

SOCIEDADE COOPERATIVA — Art, 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

  

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no 84º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Ps de de 20... 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do signatário) 

(Cargo ou Função) 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o. NF) - 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede Rua Professora Ernestina Catunda, Nº50, Bairro 

Piracicaba, CEP:62.280-000, Santa Quitéria-CE, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.725.138/0001-05, através da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, representada, nesse caso, por (cargo ou função da 

autoridade competente da ARP), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade 

competente da ARP), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o nº PCS-01.011123-SEPLAN, 

RESOLVE registrar o(s) preço(s) ou desconto(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata de 

Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital da licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 009, de 04 de 

fevereiro de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. A presente Ata fundamenta-se: 

1.1.1. Pregão Eletrônico nº PC5-01.011123-SEPLAN; 

1.1.2. Decreto Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021; 

1.1.3. Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 

1.1.4, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

1.1.5. Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação que a 

originou e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto da presente Ata: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET (REFEIÇÃO, LANCHE E COFFEE BREAK) DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE 

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1, Avalidade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data da sua publicação na imprensa oficial. 

4. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

41. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

cond ofertadas naís s) são as m: 

: Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante: 

CPE/ME: 

Contatos: (nº nº celular, e-m 
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5.1. São órgãos e entidades públicas gerenciador e participantes do Registro de Preços: 

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Gerenciador 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças 

Representante: GLEICIANE ALCANTARA PROTASIO 

Cargo ou Função: Secretária Municipal 

CPF/MF: 058.082.543-45 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante 

Unidade Administrativa: Secretário Municipal de Saúde 

Representante: ADEILTON MENDONÇA AMARO 

Cargo ou Função: Secretário Municipal 

CPF/MF: 009.907.093-61 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação Básica 

Representante: LILIANA CASTOR FARIAS 

Cargo ou Função: Secretária Municipal 

CPF/MF: 213.345.013-00 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Proteção Social e Direitos Humanos 

Representante: JANE GOMES DA SILVA 

Cargo ou Função: Secretária Municipal 

CPF/MF: 647.886.283-68 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Representante: VALFRIDO FARIAS MAGALHÃES 

Cargo ou Função: Secretário Municipal 

CPF/MF: 538.938.323-00 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

) 

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e 

Proteção Ambiental 

Representante: MAXIMIANA MESQUITA DE SOUSA 

Cargo ou Função: Secretária Municipal 

CPF/MF: 80913613-49 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desportos, Lazer e Juventude 

Representante: AURICELIO SOARES OLIVEIRA 

Cargo ou Função: Secretário Municipal 

CPF/MF: 086.646.117-50 
  

  

ÓRGÃO DADOS 
  

Participante     Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Cultura e Desenvolvimento 

Turístico 

Representante: JOSE EUCLIDES ARAGÃO COELHO JUNIOR 

Cargo ou Função: Secretário Municipal 

CPF/MF: 053.999.843-50 
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Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Segurança púb art H 

Representante: FRANCISCO DENIS LEITÃO MESQUITA . 

Cargo ou Função: Coordenador Administrativo de Gestão 

CPF/MF: 020.391.403-10 

Participante 

      
  

  

   

    

    Unidade Administrativa: Instituto Municipal do Meio Ambiente de Santa Quitéria 

Representante: JOÃO COSTA LIMA FILHO 

Cargo ou Função: Superintendente do Instituto do Meio Ambiente 

CPF/MF: 069.129.783-55 

Participante       
6. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas 

questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal mencionado nesta. 

7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá efetuar contratações 

TN diretamente aos prestadores de serviços com preços registrados, devendo comunicar ao órgão 

gerenciador, a recusa do detentor de registro de preços em executar o serviço em qualquer discordância. 

7.1.1. O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2 (duas) vias, sendo a primeira 

para o prestador de serviço e a segunda para arquivo da contratante, terá caráter convocatório; 

7.1.2. Na emissão da nota de empenho, ordem de serviços ou outro instrumento hábil, será 

exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas 

pela contratada durante todo o período da contratação. 

8. DAS RESPONSABILIDADES 

8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes no Decreto Municipal mencionado nesta. 

8.1.1. Competirá ao órgão gerenciador do Registro de Preços, o controle e administração do SRP, 

em especial, as atribuições que lhe são conferidas; 

8.1.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas. 

8.1.3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica responsável 

por: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador ou entidade participante do SRP, 

durante a sua vigência. 

b) Executar o(s) serviço(s) ofertado(s), por preço unitário/mensal registrado, nas quantidades 

7, indicadas nesta Ata. 

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, as consultas sobre a pretensão para “carona” 

por órgão/entidade não participante desta Ata. 

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

9.1. Ofs) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado, cabendo ao órgão gerenciador promover junto aos fornecedores as 

negociações necessárias. 

9.2. Quando o(s) preço(s) registrado(s) se tornar(em) superior(as) ao(s) preço(s) praticado(s) no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará oís) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução do(s) preço(s) aos valores praticados pelo mercado. 

9.3. Quando o(s) preçoís) de mercado se tornar(em) superior(es) ao(s) preço(s) registrado(s) e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

9.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

9.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.5. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

9.5.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

9.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

9.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

9.5.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

9.5.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem anterior, será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.5.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.5.6.1. Porrazão de interesse público; ou 

9,5.6.2. A pedido do fornecedor. 

10. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual essa Ata se vincula. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, ao qual 

essa Ata se vincula. 

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Esta ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública municipal ou estadual que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem, 

demonstrada através de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas nas Leis Federais e no Decreto Municipal informados na fundamentação legal desta 

Ata. 

12.2. O estudo de que trata o subitem anterior, após aprovação pelo órgão gerenciador, estará o 

interessado liberado para prosseguir com o procedimento de adesão, consultando o órgão gerenciador 

da Ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, e se autorizada, também consultar ao 

fornecedor beneficiário da Ata para manifestação sobre a possibilidade do fornecimento. 

12.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

12.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento), dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dos itens, independentemente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

12.4.1. Tratando-se de item exclusivo para empresas com tratamento jurídico diferenciado 

nesta licitação, na forma do que dispõe o art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 -— P). 

12.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12.6. Após a autorização do órgão gerenciador, co órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 
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13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

13.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto Federal nº 10.024/19. 

13.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

13.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

advindas da má execução contratual, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

14.2. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de gue trata o $1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/98. 

14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses: 

14.3.1. Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

14.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 

menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

14.4. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 

assegurado a preferência, em igualdade de condições 

15. DOFORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Quitéria/CE para dirimir os litígios que 

a decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser resolvidas pelos meios 

administrativos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada e depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Santa Quitéria/CE, de de 20... 

(assinatura do representante legal do órgão gerenciador) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representonte(s! leogiis) dois! fornecedoris! registrado(s)) 

(Nome do Signatário) 

trazão social do fornecedor registrado) 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº = /. |, QUE FAZEM 
ENTRE Si O MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

com (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA], PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

  

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, com sede Rua Professora Ernestina Catunda, Nº50, Bairro 

Piracicaba, CEP:62.280-000, Santa Quitéria-CE, inscrita no CNPJ/MF n.º 07.725.138/0001-05, através da 

Secretaria Municipal de representada, nesse caso, por (cargo ou função da 

autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) fnome da autoridade 

competente), portador(a) do CPF nº 000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão 

Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 

XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 

representante legal da contratada), portador(a) do CPF/ME n.º XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

4. CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 

1.1.2. A Lei Federal nº 10.520/02, Lei do Pregão; 

1.1.3. Decreto Federal nº 10.024, de 2019, Pregão Eletrônico; 

1.1.4. O Decreto Municipal nº 009, de 04 de fevereiro de 2021; 

1.1.5. O Pregão Eletrônico nº PCS-01.011123-SEPLAN; 

1.1.6. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Pregão Eletrônico; 

1.1.7. A Ata de Registro de Preços nº - /. -.., oriunda do Pregão Eletrônico; 

1.1.8. Os Preceitos do Direito Público; 

1.1.9. As Disposições do Direito Privado; 

1.1.10. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET (REFEIÇÃO, LANCHE E COFFEE BREAK) DESTINADOS 

AO ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
3.1. A vigência do Termo de Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 

iniciando com a sua assinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for firmado. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PREÇO 

4.1. O preço do presente Termo de Contrato compreende o valor global de R$ ......c. (ucccererereses ). 

4.2.0 preço global do contrato está configurado conforme o(s) itemíns) constante(s) do quadro 

abaixo: 
  

  
  
  

    

  

      
  

4.8. No(s) preço(s) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro « outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas em dotação 

orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 

- Fonte de Recurso: 

- Projeto/Atividade: 

- Elemento de Despesa: 

- Origem do Recurso: 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do preço contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, ao 

qual este contrato se vincula. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso Il, Alínea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser 

registrado por simples apostila (88º). 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não será exigida garantia da execução contratual, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multa, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

ao qual este contrato se vincula. 

11, CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO 
11.1. À execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente 

designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, ao qual este contrato se vincula. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, ao qual este contrato se vincula. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SUBCONTRATAÇÃO 
13,1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Termo de Referência, ao qual 

este contrato se vincula. 

44. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
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e 2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo 

de vigência contratual. 

PRE 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ao 

qual este contrato se vincula. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos ta Xll e 

XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso |, da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULAÇÃO 

18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Pregão Eletrônico e todos os seus 

anexos, à Ata de Registro de Preços, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula primeira 

deste termo, independentemente de transcrição. 

19, CLÁUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados por 

fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos, ocorrências eventuais 

cuja solução se buscará mediante acordo inter partes. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 

21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Santa Quitéria/CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, 82º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavradbiêtispois de lido e achado 

em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Santa Quitéria/CE, . de de20... 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura do(s) representantels) legal!s) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

  

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

  

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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